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O presente PASSO A PASSO objetiva auxiliar servidores da Administração Pública 

Estadual a realizarem ações no sistema FPE relacionadas ao recebimento da prestação de contas 

de convênios.  

Este guia possui orientações de caráter exclusivamente técnico e não tenciona dirimir 

dúvidas que envolvem interpretações normativas ou processuais. 

 

Para ter acesso ao FPE, é necessário ter um ID e senha cadastrada no SOE-WEB. Além 

disso, é necessário estar autorizado a um perfil de acesso específico, que define o conjunto de 

ações que um usuário pode realizar dentro do sistema FPE. 

O Administrador do sistema SOE-WEB em cada órgão ou entidade é o responsável por 

cadastrar a matrícula (ID) e a senha no SOE-WEB e autorizar um determinado Perfil aos usuários. 

Normalmente, esse administrador está lotado em uma área de Tecnologia da Informação (TI) 

ou Informática do órgão ou entidade. 

 

Portanto, para quem nunca acessou o sistema FPE e não possui ID de acesso, o primeiro 

passo é solicitar ao administrador de sistema do seu órgão um ID e senha do SOE-WEB e indicar 

qual o Perfil desejado para que sejam feitas as autorizações. 

Se já possuir ID e senha de acesso, para fazer login no sistema FPE, deve-se:  

1) Acessar o endereço https://fpe.intra.rs.gov.br/ ; 

2) Preencher as informações na aba Organização: Organização (por exemplo: Secretaria 

da Fazenda = SF); Matrícula (fornecida pelo administrador SOE do órgão); Senha (fornecida pelo 

administrador SOE do órgão); 

3) Clicar no botão "ENTRAR". 

  



 

 

Perfis de Acesso 

Os acessos ao sistema FPE são solicitados por cada Secretaria/Entidade dentro do 

próprio FPE, no módulo: Administração Sistema > Controle Acesso > Solicitação Acesso, botão 

NOVO. 

 

 

  

 

Normalmente quem concede os perfis e níveis de acesso é o setor de T.I. da Secretaria 

e, em alguns casos, até mesmo o setor de finanças. Por uma questão de segurança, nem todos 

os usuários têm permissão para fazer essa solicitação. É disponibilizada periodicamente uma 



listagem das pessoas autorizadas no endereço: 

https://cage.fazenda.rs.gov.br/conteudo/7525/controle-de-acessos. 

 

Usuários da Administração Pública Estadual que tiverem o perfil “OPERADOR DE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS – CONVÊNIOS” poderão realizar o recebimento da Prestação de Contas 

de Convênios, no Sistema FPE (botão Receber). 

 

 

Perfil de Acesso: OPERADOR DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – CONVÊNIOS 

 

Também recomendamos que os Usuários da Administração Pública Estadual que irão 

efetuar a ação de recebimento de prestação de contas tenham perfil “CONSULTA DE 

CONVENIOS E PARCERIAS”, que permite ao usuário realizar consultas de convênios e parcerias. 

 

 

Perfil de Acesso: CONSULTA DE CONVENIOS E PARCERIAS 

 

 

  

https://cage.fazenda.rs.gov.br/conteudo/7525/controle-de-acessos


Ações no Sistema 

 

Após a finalizada a prestação de contas pelos convenentes no sistema, com a entrega 

das informações e documentação ao Estado, caberá ao Órgão/Entidade Concedente avaliar as 

informações e a documentação e receber ou retornar a prestação de contas. 

 

Portanto, quando a Prestação de Contas estiver na situação “Entregue” no sistema, o 

Órgão/Entidade Concedente deve avaliar a documentação e as informações incluídas pelos 

convenentes e, se estiver completa, efetuar a ação “Receber” – botão RECEBER.  

 

Se a documentação não estiver completa, o Órgão/Entidade Concedente devolve para 

o(a) Ente/Entidade convenente clicando no botão “RETORNAR” para que o convenente possa 

completar as informações ou relatórios faltantes.  

 

O servidor estadual, encarregado de avaliar as informações e a documentação e efetuar 

o recebimento deverá acessar a prestação de contas no menu FPE Execução Despesa > 

Prestação Contas > Solicitação Prestação Contas. 

 

Deverão ser informados nos parâmetros de pesquisa o “Período Solicitação”, a 

“Identificação” e o “Tipo Prestação Contas”. 

 

• No campo “Período Solicitação” deverão ser informadas datas que abranjam o 

início do período da inclusão da informação no sistema pelo convenente (data 

que o convenente incluiu a solicitação de prestação de contas no sistema). A 

recomendação é informar uma data que compreenda um extenso período.  

 

• No campo “Identificação”, informar a Unidade Orçamentária do Convênio. 

 

• Já no campo “Tipo Prestação Contas”, selecionar a opção “Convênio”. 

 



 

 

 

Ao clicar em pesquisar, o sistema irá retornar uma relação de Solicitações de Prestações 

de Contas de Convênios já incluídas na UO especificada nos parâmetros de pesquisa, no 

intervalo indicado na consulta: 

 

 

  



Na coluna “Situação” irão constar as fases do fluxo em que se encontram as Prestações 

de Contas. 

Como já informado nesse documento, será possível “RECEBER” apenas as prestações de 

contas que estejam situação “Entregue”: 

 

 

 

Clicando no número da solicitação, em azul, o Servidor Estadual é direcionado à 

Prestação de Contas, a qual será conferida as Informações/Documentação: 

 

 

 

É possível, ainda, efetuar a consulta selecionado apenas prestações de contas que 

estejam na situação “Entregue” 

Para isso, após realizar a consulta inicial, informando os parâmetros de pesquisa 

“Período Solicitação”, “Identificação” e o “Tipo Prestação Contas”, utilize a aba “Avançados” 

para selecionar a situação desejada, conforme a imagem abaixo. Depois, clicar em pesquisar. 

 



 

 

 

 

 

Também é possível efetuar a pesquisa direta de uma prestação de contas por um 

número de convênio específico no FPE. 

 

Após realizar a consulta inicial, informando os parâmetros de pesquisa “Período 

Solicitação”, “Identificação” e o “Tipo Prestação Contas”, o sistema mostrará uma nova aba 

chamada “Específicos”.  



 

 

 

 

Nessa aba (Específicos), no campo “Número Convênio”, informar conforme o número 

de convênio desejado na pesquisa e depois, clicar em pesquisar. 

 

 

 

  

O sistema irá retornar página com o resultado da pesquisa, podendo ser acessada 

prestação de contas do convênio. 

 



 

 

 

Acessando a Prestação de Contas, conferida as informações e examinada se a 

documentação está completa, será possível receber a prestação de contas que esteja na 

situação “entregue”, conforme exemplo abaixo: 

 

 

 

  

Se a documentação não estiver completa, o Órgão/Entidade Concedente devolve para 

o(a) Ente/Entidade convenente clicando no botão “RETORNAR” para que o convenente possa 

completar as informações ou relatórios faltantes.  

 

 

 

 



Quando o Convenente efetua a ação de “Entregar”, e a Prestação de Contas é 

“Recebida” pelo Órgão/Entidade Concedente, está concluída a Inclusão da Solicitação de 

Prestação de Contas e ocorre o envio dessa informação para que o Sistema impeça a inscrição 

ou gere a suspensão de registro no Cadastro Informativo (CADIN/RS). 

 

Lembramos que após o recebimento, não será possível realizar qualquer edição nas 

informações da prestação de contas, e não será possível retornar o fluxo da Prestação de 

Contas para que o convenente efetue alterações, sendo que os casos de eventuais diligências 

deverão ser realizados por fora do sistema e os pareceres, relatórios e manifestações deverão 

ser incluídos nos respectivos processos (PROA) do convênio. 

 

Assim, destaca-se que o registro de recebimento da prestação de contas deve ser 

realizado com atenção, pois, além do citado acima, não será possível cancelar o recebimento 

após efetuado. 

 

Em fase subsequente, a Administração Pública efetuará a Análise da Prestação de 

Contas. 

 

Portanto, toda a fase de análise será efetuada, ainda, por fora do sistema, até a 

desenvolvimento da funcionalidade e implantação de melhoria da ferramenta.  

 

Assim, a inclusão de eventual comando de Baixa (transação BXA), continuará sendo 

realizada da forma como é feita hoje. 

 

Por fim, recomendamos também a leitura do Manual de Prestação de Contas de 

Convênio – Manual PCT Convenente, que contém as orientações para a realização da inclusão 

de Prestação de Contas no Portal pelos convenentes, e encontra-se disponível para consulta 

Portal de Convênios e Parcerias, no link: 

https://www.convenioseparcerias.rs.gov.br/documentacao-prefeituras 

 

https://www.convenioseparcerias.rs.gov.br/documentacao-prefeituras

